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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 117/2018[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 1744, 12 jan. 2018, p. 14.
Altera: Instrução Normativa n. 82, de 20 de dezembro de 2012.
Alterada por: 
Instrução de Serviço n. 137, de 18 de outubro de 2019.
Instrução Normativa n. 174, de 19 de fevereiro de 2024.] 

Dispõe sobre a tramitação dos pedidos de reanálise de gestão fiscal e dos pedidos de reapreciação dos índices apurados nas análises de gestão fiscal dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal do Estado do Paraná.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 122, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 16, XXXIII e LVIII, c/c o art. 197, do Regimento Interno, com base no art. 7º da Instrução Normativa nº 81/2012 e art. 4º da Instrução Normativa nº 82/2012, e considerando o Procedimento Administrativo nº 775965/2017,
RESOLVE
Art. 1º Esta Instrução de Serviço disciplina a tramitação dos pedidos de reanálise de gestão fiscal e dos pedidos de reapreciação dos índices apurados nas análises de gestão fiscal dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal do Estado do Paraná.
Parágrafo único. Para os fins desta Instrução de Serviço, considera-se:
I – pedidos de reanálise de gestão fiscal o requerimento para exclusão da análise existente e emissão de nova análise automatizada, sem a necessidade de instrução da unidade;
II – pedidos de reapreciação da análise de gestão fiscal o requerimento para reapreciar os índices apurados nas análises automatizadas de gestão fiscal, com a necessidade de instrução conclusiva da unidade.
Art. 2º Os pedidos de reanálise de gestão fiscal serão formulados por meio de demanda no Canal de Comunicação (CACO) deste Tribunal de Contas, no grupo de responsabilidade Reanálise de Gestão Fiscal, ou em outra ferramenta que venha a sucedê-lo ou substituí-lo.
Parágrafo único. A Coordenadoria de Fiscalização Municipal apreciará o pedido na ferramenta referida no caput e adotará as providências para exclusão da análise existente e emissão de nova análise automatizada.
Art. 3º Os pedidos de reapreciação dos índices apurados nas análises automatizadas de gestão fiscal serão protocolados e autuados como Requerimento Externo, subassunto Gestão Fiscal Municipal.
Art. 4º Fica incluído nos Anexos IV e VIII, da Instrução Normativa nº 82/2012, o subassunto Gestão Fiscal Municipal, no assunto de Requerimento Externo, conforme quadros seguintes.

ANEXO IV
TABELA DE ASSUNTOS DE REQUERIMENTOS
	Nº
	ASSUNTO
	SUBASSUNTO

	01
	REQUERIMENTO EXTERNO
	GESTÃO FISCAL MUNICIPAL


ANEXO VIII
QUADRO DE CONCEITOS DOS REQUERIMENTOS EXTERNOS
REQUERIMENTO EXTERNO
Subassunto: Gestão Fiscal Municipal
	Conceito: Expediente instaurado para requerer a reapreciação dos índices apurados nas análises automatizadas de gestão fiscal.
Iniciativa da instauração do requerimento: Chefe do Poder Executivo ou Legislativo municipal.


Art. 5º Após a autuação, a Diretoria de Protocolo enviará os requerimentos referentes à reapreciação dos índices apurados nas análises automatizadas de gestão fiscal diretamente à Coordenadoria de Fiscalização Municipal, dispensado o encaminhamento do expediente ao Gabinete da Presidência para apreciação.
Art. 6º A Coordenadoria de Fiscalização Municipal apreciará os pedidos de que trata o art. 5º em instrução conclusiva, validada pelo Coordenador da Unidade, podendo, quando couber, encaminhar os autos para manifestação de outras unidades.
§ 1º Após a instrução conclusiva, a Coordenadoria de Fiscalização Municipal adotará as providências para retificação da análise de gestão fiscal, quando cabíveis, ficando autorizado o envio dos autos à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento, independentemente de ter havido ou não acolhimento do pedido.
§ 2º Os pedidos de reapreciação dos índices apurados nas análises automatizadas, bem como as eventuais providências adotadas pelo Tribunal sobre o caso, serão informados no processo de prestação de contas anual do requerente, independentemente de ter havido ou não acolhimento do pedido.
Art. 7º Esta Instrução de Serviço compõe-se do Anexo referente ao trâmite do requerimento externo, subassunto Gestão Fiscal Municipal.
§ 1º O trâmite do requerimento previsto nesta Instrução de Serviço terá como referência o contido no Anexo.
§ 2º As necessárias inclusões, exclusões ou alterações do Anexo podem ser feitas mediante Instrução de Serviço da Presidência, após manifestação da Coordenadoria-Geral de Fiscalização, em razão de pedido motivado da unidade competente, instaurado no sistema de procedimentos administrativos, com vinculação ao número do protocolo do procedimento administrativo de edição desta Instrução de Serviço.
Art. 8º Esta Instrução de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 09 de janeiro de 2018.

assinatura digital -
Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL
Presidente

ANEXO
TRÂMITE DO REQUERIMENTO EXTERNO
Subassunto – GESTÃO FISCAL MUNICIPAL
Resultado – encerramento e arquivamento
	Nº
	UNIDADE
	AÇÃO

	1
	DP
	· Encaminhar à COFIM

	2
	COFIM
	· Instruir conclusivamente ou encaminhar para manifestação de outra unidade

	3
	UNIDADE
(geralmente COFIM)
	· Proceder às providências e registros necessários

	4
	DP
	· Encerrar e arquivar o Requerimento


OBSERVAÇÕES:
1. DP – Diretoria de Protocolo
2. COFIM – Coordenadoria de Fiscalização Municipal
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